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Portaria ARTESP nº 018/04

Credenciamento de Fiscal de Transporte Coletivo.
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 33 do Decreto nº 29.912, artigo 107 do Decreto nº 29.913, ambos de 12 de maio de 1989, e artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002,
Resolve:

Art. 1º. Fica credenciado, para atuar na rede rodoviária estadual, como Fiscal de Transporte Coletivo, o servidor Cláudio Manoel Rodrigues Távora, RG nº 4.197.090.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 24 de setembro de 2004.

ULYSSES CARRARO

Diretor-Geral
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